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Bertioga, 08 de novembro de 2012.

MARCO AURÉLIO DE THOMMAZO
PRESIDENTE

EDITAL Nº 18/12 - BERTPREV

CONVOCAÇÃO

 O Presidente do BERTPREV, com base no Edital do Concurso 
Público 001/12, CONVOCA o candidato abaixo relacionado para comparecer 

ATOS DO LEGISLATIVO

no prazo de 15 (quinze) dias, na Sede desta Autarquia, sito à Rua Rafael 
Costábile, 596 – Jd. Lido – Bertioga/SP, no horário das 09:00 às 11:30 hs e 
das 13:30 às 16:00 hs, munida dos documentos relacionados em edital para 
assumir o cargo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação 
desta Convocação.
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EXTRATO DE PORTARIA

art. 27, inc. XI, Resolução n° 081/07

Portaria n° 055/2012 de 06/11/2012 – Ceder, com prejuízo dos 
vencimentos, de 07/11/12 à 31/12/2012, a servidora Débora Maria 
Maragni Pereira de Abreu, reg. 34, para prestar serviços junto à Secretaria 
do Emprego e Relações do Trabalho do Estado de São Paulo.

Ver. Marcelo Heleno Vilares
Presidente da Câmara

COnSELHOS mUnICIPAIS

AETUB

DIRETORIA DE ABASTECImEnTO
CONVOCAÇÃO

O Presidente da Casa dos Conselhos, no uso de suas atribuições, convoca 
todos os presidentes de Conselhos Municipais para reunião a ser realizada 
no dia 14 de novembro, às 18 horas, na Casa dos Conselhos, que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1,117 – Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 1) Leitura e aprovação da ata da reunião anterior.
 2) Assuntos informativos
 3) Assuntos deliberativos:
 • Curso de educação Fiscal.
 • Planejamento e Estruturação de atividades e apoio aos conselhos.
 4) Outros assuntos da ordem do dia. 

Walter José de Santana
Presidente da Casa dos Conselhos

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho do Idoso, no uso de suas atribuições, convida os 
membros do CMI e pessoas interessadas para reunião ordinária a ser realizada 
no dia 14 de novembro, às 15 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que 
fica na Rua Luiz Pereira de Campos, 1,117 – Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 • LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR
 • ASSUNTOS INFORMATIVOS
 • CONFIRMAÇÃO DE ENTIDADES PARA A NOVA GESTÃO.
 • OUTROS ASSUNTOS DA ORDEM DO DIA.

Walter José de Santana
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho do Fundeb, no uso de suas atribuições, convida os 
membros para reunião extraordinária a ser realizada no dia 13 de novembro, 
às 09 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1,117 – Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 • Assuntos da reunião mensal de outubro
 • Demonstrativos de prestação contas
 • Elaboração de reposta a oficio enviado pelo Ministério Público
 • Assuntos gerais

Deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO

A Assessora de Comissões e Conselhos, convoca as entidades inscritas para 
participarem da reunião que irá eleger as cinco entidades que farão parte da 
Junta de Recursos Fiscais. A reunião será realizada no dia 13 de novembro, 
às 11 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117.

 PAUTA:
 • Eleição de cinco entidades que integrarão a Junta de 
Recursos Fiscais

Vanuzia Teixeira
Assessora de Comissões e Conselhos

CONVOCAÇÃO

A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas 
atribuições, convida os membros para reunião ordinária a ser realizada no dia 
13 de novembro, às 15 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na 
Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 • Leitura de ata anterior
 • Substituição de membros do Conselho
 • Tema do mês
 • Ofícios encaminhados e recebidos

 • Participação em outros eventos.
 • Preparativos: Fala Mulher-edição Primavera Verão
 • Gerais

Lucia Maria de Campos
Presidente do CMDM

CONVOCAÇÃO

O presidente do Conselho da Juventude, Conjuv, no uso de suas atribuições, 
convida os membros para reunião ordinária a ser realizada no dia 14 de 
novembro, às 9h30, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica na Rua 
Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.

 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ata anterior
 • Assuntos gerais

Diogo Ranalli Prado
Presidente do Conselho

COMUNICADO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS 
DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, 
com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-
SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente 
comunica vagas existentes na AETUB. Os mesmos deverão comparecer 
com os documentos listados abaixo.
 

NAS LINHAS das cidades de MOGI DAS CRUZES ( LINHA 04 – 04 
VAGAS E LINHA 05 – 01 VAGA) GUARUJÁ SOMENTE (LINHA 08 – 
21 VAGAS) estão abertas inscrições para protocolo na lista de espera. 
No período de 12/11/2012 á 14/11/2012, das 8h ás 13h e das 14h ás 
17h. Os candidatos deverão acessar o site da AETUB  (aetub.com.br) e 
verificar as regras para inscrição no EDITAL DE CADASTRO NA LISTA 
DE ESPERA.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS 
DE BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, 
com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-
SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente 
CONVOCA os listados abaixo para se associar.
Os convocados deverão comparecer na sede da AETUB no período 
de 12/11/2012 á 14/11/2012 das 8h00 ás 13h00 e das 14h00 ás 17h00 
munidos dos documentos listados abaixo.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA DE ESPERA
2º SEMESTRE 2012

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

EDITAL DE CANCELAMENTO DE LICENÇAS AMBULANTES 

Pelo presente edital fica notificado o ambulante abaixo arrolado, bem como 
todos aqueles que o virem ou dele tomarem conhecimento, que a Diretoria 
de Abastecimento da Prefeitura do Município de Bertioga, proferiu a seguinte 
decisão: “Em face das informações constantes nos autos, de que o ambulante 
devidamente ciente das obrigações cadastrais, quedou-se inerte, não 
regularizando sua situação frente a este departamento e, com base nos artigos 
3º, da Lei Municipal 135/95; 1º, do Decreto Municipal 184/95; Inciso III do artigo 
19 do mesmo Decreto CANCELA, através do Processo Administrativo 7329 
de 2001, a licença abaixo arrolada. Notifique-se e publique-se. 

Bertioga, 09 de Novembro de 2012. 

ODIVALDO NOGUEIRA DA SILVA FILHO 
Diretor de Abastecimento

ATOS DO DIRETOR DE ABASTECIMENTO
05/11 à 09/11/2012

Bertioga, 09 de Novembro de 2012. 

ODIVALDO NOGUEIRA DA SILVA FILHO 
Diretor de Abastecimento

EDITAL 010/2012

Faço público que após o prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação do 
presente edital e em conformidade com o artigo 14 e seus parágrafos da 
Lei Municipal Nº. 716/06 serão exumados os restos mortais existentes nas 
gavetas ou campas cujos nomes e números vão abaixo relacionados, sendo 
os despojos recolhidos ao ossuário comum do Cemitério Municipal.

SEÇÃO DE CEmITÉRIO
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DECRETOS SEÇÃO DE RECURSOS HUmAnOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ExTRATOS

DECRETO N. 1.874, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos 
e setenta mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a cobertura de despesas com benefícios 
previdenciários e a necessidade de adequar o orçamento do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga – 
BERTPREV, conforme solicitado pela Autarquia através do Ofício n. 501/2012; 
 CONSIDERANDO que o remanejamento de verba será realizado 
de acordo com disposto no artigo 5º, inciso I, da Lei Municipal n.1007/2011,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV, no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos 
e setenta mil reais), destinados à seguintes dotações orçamentárias:

 
Parágrafo único. As fichas programáticas 470, 482 e 483 correspondem 
respectivamente às fichas 001, 013 e 014 pertencente ao controle interno 
da Autarquia.
 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas da seguinte forma:
 I - com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes 
dotações orçamentárias:

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2012
CONVOCAÇÃO Nº 02/2012

A Prefeitura do Município de Bertioga CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados a comparecerem, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar 
desta data, à Seção de Recursos Humanos, sito à Rua Luiz Pereira de 
Campos, 901, Vila Itapanhaú, Bertioga/SP, das 09h às 11h e das 14h 
às 16h.
Os candidatos deverão estar munidos da CARTEIRA DE TRABALHO, 
bem como da CÓPIA SIMPLES, acompanhadas dos ORIGINAIS, dos 
documentos constantes no item 13.9 do Edital de Abertura de Inscrições 
e Instruções Especiais Nº 01 de 05 de outubro de 2012. 
Os candidatos que não comparecerem no prazo acima designado 
perderão a respectiva vaga, convocando-se o subseqüente da ordem 
de classificação, quando houver.

Bertioga, 09 de novembro de 2012.

Comissão Organizadora do Processo Seletivo n.º 01/2012EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 373 de 07/11/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 26/10/2012, ROSELENE FREITAS DA 
SILVA, R. 4100, do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE 
PRIMEIRA INFÂNCIA, nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

CONCURSO DE REMOÇÃO 2012/2013
QUADRO DE VAGAS – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I

Bertioga, 09 de novembro de 2012

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

CONCURSO DE REMOÇÃO 2012/2013
QUADRO DE VAGAS – PROFESSOR DE PRIMEIRA INFÂNCIA

Bertioga, 09 de novembro de 2012

COMISSÃO DE REMOÇÃO E ATRIBUIÇÃO

 II – R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais) provenientes do 
excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, II da Lei Federal n. 4.320/64.
 Parágrafo único. A ficha programática 474 corresponde à ficha 
005 pertencente ao controle interno da Autarquia.
  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 07 de novembro de 2012. (PA n. 9606/2012)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.875, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012

Ajusta o valor da UFIB para o exercício de 2013.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO o disposto no artigo 237, § 1º, da Lei Municipal 
n. 324, 22 de dezembro de 1998 (Código Tributário Municipal), alterado pela 
Lei Complementar Municipal n. 64, de 04 de dezembro de 2009;
 CONSIDERANDO a manifestação da Diretoria de Finanças, que 
recomendou o reajuste na margem de 5,45% (cinco inteiros e quarenta e 
cinco centésimos por cento), com base na variação do IPCA,
 DECRETA:
 Art. 1º Fica reajustado o valor da Unidade Fiscal de Bertioga – 
UFIB para o exercício de 2013, para que a expressão monetária seja de R$ 
2,4491 (dois inteiros e quatro mil, quatrocentos e noventa e um décimos de 
milésimo de real).
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 07 de novembro de 2012. (PA n. 8524/05)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 1.876, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 169.000,00 (cento e 
sessenta e nove mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o orçamento 
municipal na forma do artigo 4º, I, da Lei n. 1007/2011 no que tange a Pasta da 
Secretaria de Administração e Finanças – SA e da Secretaria de Ação Social 
- SO, conforme solicitado pela Diretoria de Finanças – DFI, no Memorando 
n. 344/2012.
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 169.000,00 (cento e sessenta e nove mil reais), destinados à 
seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 09 de novembro de 2012.

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORTARIA N. 374 de 07/11/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 26/10/2012, GISELLE EDUARDA DE 
SANT’ ANA, R. 4225, do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA 
DE PRIMEIRA INFÂNCIA, nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129/95.

José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 375 de 07/11/2012
Resolve:
CESSAR, a pedido, a partir de 29/10/2012, a retribuição pecuniária concedida 
ao servidor JOSÉ DANIEL RODRIGUES, Fiscal, R. 242, nos termo do art. 
2º, § 1º, da Lei n. 556/03.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 376 de 07/11/2012
Resolve:
READAPTAR, a servidora MARIA DE LOURDES DANTAS PEREIRA 
SANT’ ANNA, Merendeira, R. 767, para exercer sua função de Merendeira 
abstendo-se de subir escadas e realizar serviços que demandam maiores 
esforços físicos e evitar erguer peso igual ou superior à 5Kg.
Parágrafo único. A servidora prestará serviços junto à Casa do Educador ou 
à Casa do Idoso conforme deliberação de seu superior.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 377 de 08/11/2012
Resolve:
PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 16/11/2012, a retribuição 
pecuniária concedida ao servidor, MARCELO DA CRUZ NEHME, Fiscal, 
R. 413, na forma do art. 2º, §2º, da Lei n. 556/03 e do Decreto n. 1.378/09.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 378 de 08/11/2012
Resolve:
DESIGNAR, a partir de 14/11/2012, MÁIRA SILVA CUNHA DE ALMEIDA, 
Chefe de Seção da Procuradoria, R. 3084, para realizar temporariamente 
as funções plenas de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO, com 
vencimentos CCD, conforme a Lei Complementar Municipal n. 01/2001, até 
o término do afastamento do titular Ericson da Silva, previsto para 30/11/2012.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

PORTARIA N. 379 de 08/11/2012
Resolve:
DESTITUIR, a pedido, a partir de 06/11/2012, a servidora Michelle Vaz Amaral, 
Auxiliar de Escritório, Registro Funcional n. 1996, da Comissão Permanente 
de Processos Administrativos e Sindicâncias – COPIAS.
José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município


